
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA

RESOLUÇÃO n° 046, de 17 de maio de 2010

"Dispõe sobre o estágio de estudantes junto
a Câmara Municipal de Vereadores de
Manoel Viana -RS".

Faço saber que a Câmara Municipal de
Vereadores de Manoel Viana aprovou e eu promulgo a

seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 10 A Câmara Municipal de Vereadores,
recepciona a Lei Municipal n° 1.824, de 17 de março de 2010,
como suporte legal para fins de concessão e realização deestágios.

Esta Resolução entra em vigor naArt. 20
data de sua publicação.

Plenário da Câmara
Manoel Viana, 17 de maio de 2010.
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Vereador José Gustavo Porto Luiz
Secretário

Avenida lbicuí, 2Y3 Lentro LEP- 97640-000 leletone/tax: (55)J256-2406-Manoel Vlana-KS


